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GIBllETE DO. PIEFEITO LEl NQ 2.5.JlL DE 12-_QE NOVEMBRO DE 198z. 

Autoriza a doação de 2.000(dois mil) paralele 

pÍpedos à Estação Experimental do Instituto -

Florestal.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sa�

ciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica a Prefeitura Municipal de Assis autorizada a 

cedert em doação, sem Ônus, 2.000(dois mil) parale� 

pfpedos ao lnstitu�o Florestal da Secretaria da � 

gricultura, para aplicação no Horto florestal 

Assis. 

de 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua public� -
� 

çao. 

·Artigo 32 - Revogam-se us disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 19 de novembro de 1987. 
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Prefe to Mun�ipal 
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Diretor de Gabinete 

Publicada no Departamento de Administração da .Prefeitura Municl 

pai, em 19 de novembro de 1987. r 
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Respondendo pelo Departamento de Administração 


